
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAF 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI 	 N° E-2- à /2016. 

Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atenderCr-
a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 	 — 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretoi.5 

a. 

1 

Art. 1° - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, os órgãos da Administração Municipal direta, as autarquias e as fundações públicas 
poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos 
nesta Lei. 

Art. 2° - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 
1 - assistência a situações de calamidade pública; 
II - assistência a emergências em saúde pública; 
III - contratação de professor para: substituição de professor em vacância do 

cargo público; afastamento ou licença, na forma do Estatuto; readaptação funcional; 
cumprimento de carga horária fracionada; nomeação de professor como Secretário Municipal, 
nomeação para ocupar cargo de direção em escolas e nomeação para ocupar outros cargos 
comissionados na Administração Pública Municipal; 

IV - admissão de pessoal para cumprir carência na Administração Pública 
Municipal, decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho, que não possam ser 
atendidas mediante a aplicação de horas extras ou extensão de carga horária; 

V - atividades médicas especializadas; 
VI - técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 

revisão de processos de trabalho, que não se caracterizem como atividades permanentes do órgão 
ou entidade; 

VII - de assistência à saúde junto a comunidades rurais; 
VIII - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo 

Secretário de Obras e Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental; 
IX - contratação de professor para suprir demandas decorrentes da expansão 

das instituições municipais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato 
conjunto das Secretarias da Fazenda e da Educação; 

X - prejuízo ou perturbação na prestação de serviços essenciais; 
XI - realização de recenseamentos e levantamentos visando à prestação de 

serviços públicos ou lançamento de tributos; 
XII - atendimento a demandas decorrentes de programas federais na área de 

saúde e da educação; 
XIII - substituição de efetivos disponibilizados para conselhos e programas do 

Governo Federal, Estadual e Municipal; 
XIV - atendimento às necessidades transitórias da Secretaria Municipal de 

Obras e Meio Ambiente, como limpeza dos leitos dos rios, capinas e limpeza das vias públicas; 
XV - atendimento ao aumento súbito da demanda de serviços públicos que 

impossibilite aguardar novo concurso público para provimento efetiyg; rz 
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XVI - substituição de servidor efetivo em decorrência de afas 
licença, na forma do Estatuto; readaptação funcional; nomeação de servidor como Secre ano 
Municipal; e nomeação para ocupar outros cargos comissionados na Administração Pública 
Municipal; 

XVII - implantação de programas ou projetos de caráter não permanente em 
parceria com o Município; 

XVIII - atendimento nas comunidades rurais para distribuição de 
correspondências; 

XIX - apoio a inclusão para disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado; de tradutores e intérpretes da Libras; de guias 
intérpretes; e de profissionais de apoio para cumprimento da Lei Federal n.° 13.146/2015; 

XX - profissionais para cuidar de pacientes psiquiátricos que perderam a 
estrutura social e familiar e necessitam de acompanhamentos especializados e uma moradia 
temporária; 

XXI - Atendimento ao programa do Governo Federal denominado Farmácia 
Popular, para ampliação ao acesso de medicamentos. 

§ 1° As contratações temporárias somente poderão ser realizadas nos termos 
desta lei: 

a) se a carência provocar deficiência nos serviços públicos; 
b) somente vigorará até o preenchimento das vagas através de concurso 

público, existindo previsão de cargo público no Município, ou até que cesse a necessidade 
temporária, caso em que não será necessário concurso público; 

e) somente se não for possível o suprimento da carência por meio de 
remanejamento de pessoal dentro da própria administração, por meio de horas extras ou extensão 
de carga horária. 

§ 2° Os profissionais de apoio à inclusão denominados monitores educacionais 
de inclusão terão carga horária máxima de 25 horas semanais e são considerados como funções 
técnicas para fins de análise de acumulação de cargo público. 

§ 3° Fica vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 
administração pública. 

§ 4° Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a declaração 
de emergências em saúde pública. 

§5° As necessidades temporárias de excepcional interesse público serão 
denominas funções públicas. 

Art. 30. As contratações nos termos desta Lei serão feitas mediante processo 
seletivo simplificado, prevendo quantitativo de vagas e possível cadastro de reserva, obedecida 
rigorosamente a ordem de classificação. 

§ 1°. O edital de publicação do processo seletivo simplificado e os editais de 
convocação serão publicados no sítio oficial do Município de Conselheiro Lafaiete, e dada 
divulgação da existência do referido processo em jornal no qual vincule os atos oficiais do 
Município, por meio de notas à população. 

§ 2°. O processo de seleção simplificada poderá ser feito por meio de processo 
de comprovação de experiência do profissional e/ou análise curricular. 

Art. 4°. As contratações, realizadas conforme o artigo 3° serão realizadas por 
tempo determinado obedecidos os seguintes prazos: 
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1- Nos casos dos incisos 1, II, V, VII, VIII, X e XIV, pelo prazo 
superação da calamidade pública, das situações de emergência, da necessidade médica 
especializada, da necessidade médica nas comunidades rurais, do prejuízo ou perturbação dos 
serviços essenciais e das necessidades transitórias, desde que não exceda a 2 (dois) anos; 

II- Até 12 (doze) meses no caso dos incisos III, IV, VI, IX, XI, XIII, XV, XVI 
e XIX, ou até quando perdurar o afastamento, a licença, a readaptação, a nomeação como 
Secretário, cargo de direção de escola e outros cargos comissionados; 

III- Na hipótese dos incisos XII, XVII, XVIII, XX e XXI pelo período de 
vigência do programa ou projeto, devendo as contratações temporárias ser renovadas a cada 
período de 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1°. Em caráter excepcional, desde que amplamente justificado, demonstrado a 
conveniência e oportunidade, poderá o Chefe do Poder Executivo, autorizar dilação do prazo de 
duração dos contratos temporários, assim como, também em caráter excepcional, inexistindo 
candidatos aprovados no processo seletivo para preenchimento de vagas de cargos públicos, não 
podendo ultrapassar o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2°. Após a dilação referida no parágrafo 1° deste artigo, se perdurar as 
necessidades temporárias, o Poder Executivo deverá realizar novo processo seletivo simplificado 
nos 3 (três) meses que antecedem o final da dilação realizada. 

Art. 5° As contratações somente poderão ser feitas com observância da dotação 
orçamentária e mediante prévia autorização do Prefeito em ato conjunto com o Secretário de 
Administração, Secretário de Fazenda e o Procurador Geral. 

§ 1
0. A Secretaria solicitante da contratação temporária formalizará 

requerimento ao Prefeito Municipal, devendo constar o número de pessoas necessárias, o período 
da contratação, observado o artigo 4.° desta Lei, o motivo da contratação e as funções 
necessárias. 

§ 2°. Caberá a Secretaria de Administração a elaboração dos instrumentos 
contratuais, a tomada de assinaturas, bem como a execução e fiscalização dos contratos, sendo 
nulo de pleno direito qualquer contrato formalizado sem a autorização do Prefeito. 

§ 30. No contrato elaborado deverá conter, dentre outros, o motivo da 
contratação, e se for por substituição de servidor efetivo o nome do respectivo servidor 
substituído. 

Art. 6° É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores efetivos da 
Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 7°. O vencimento, a jornada de trabalho, as atribuições das funções do 
pessoal contratado com fundamento nesta Lei será fixada no contrato celebrado e os vencimentos 
não poderão ser superiores aos vencimentos pagos aos servidores efetivos no Plano de Cargos e 
Salários do Município. 

Parágrafo Unico. Caso a função estipulada na contratação temporária seja 
idêntica aos cargos e atribuições de servidores efetivos, o vencimento deverá corresponder ao 
vencimento de início de carreira do respectivo cargo. 
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Art. 8°. Os servidores contratados com base nesta Lei, submete't&-ão 
regime de direito público de natureza administrativa, sendo admitidos para exercerem funções e 
não cargos existentes na estrutura de pessoal do Município, observando o seguinte: 

1- inexistência de vínculo empregatício ou estatutário com a Administração 
Municipal; 

II - inexistência de estabilidade de qualquer tipo; 
III- sujeição absoluta dos contratados aos termos desta Lei, do Contrato e das 

normas Editadas pela Administração em relação à contratação temporária; 
IV- possibilidade de rescisão unilateral dos contratos sempre que se configurar 

desnecessária a continuação dos serviços, ou por cometimento de faltas disciplinares, sem direito 
a qualquer indenização. 

Art. 9°. Os servidores temporários serão filiados ao Regime Geral da 
Previdência Social, devendo incidir sobre sua remuneração os demais encargos obrigatórios, 
quando cabível. 

§1°. Poderá a administração municipal contratar servidores temporários que 
percebam remuneração apenas por plantões ou produtividade conforme dispuser o contrato 
administrativo. 

§2° Caso não haja prorrogação do contrato, as férias serão exclusivamente 
pagas ao contratado, ao final do contrato, acrescidas de 1/3 constitucional sobre as mesmas, de 
maneira integral ou proporcional, conforme tempo trabalhado, como também o décimo terceiro 
salário. 

Art. 10. Os contratados nos termos desta Lei não poderão: 

1- 	receber funções, atribuições ou encargos não previstos no respectivo 
contrato; 

II- 	ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 
na vigência do contrato temporário para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança; 

Ill- 	faltar ao serviço, sem motivo justificado, sob pena de desconto na 
naremuneração, da quantia equivalente aos dias de ausência: 

IV- 	receber qualquer vantagem incidente sobre a remuneração, salvo as de 
natureza indenizatórias; 

V- ser designado ou colocado para exercer a função em órgão distinto do que 
fora contratado. 

VI- ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei, antes de decorridos 
12 (doze) meses do encerramento de seu contrato anterior, salvo na hipótese de ter seu contrato 
prorrogado na forma prevista nesta Lei e de não haver forma de preenchimento de vaga 
existente. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto nos incisos deste artigo implicará na 
rescisão automática do contrato. 

Art. 1 1. Configuram rescisão por justa causa as seguintes hipóteses: 
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1 - Abandono do contratado, caracterizado por falta ao serviço por 
superior a 5 (cinco) dias corridos ou 10 (dez) dias intercalados; 

II - Rescisão antecipada do contrato. 

§ lO O contratado que incorrer em qualquer das hipótéses déste arfigo, será 
obrigado a indenizar ao contratante com o pagamento no valor correspondente a um -mês de sua 
remuneração mensal, desde que demonstrados prejuízos causadõs à administração. 

§ 2° O contratado que incorrer em qualquer hipótese de justa causa deste artigo 
perderá o direito a verbas rescisórias e lhe será devido apenas o saldo de salário e férias vencidas 
se houver, acrescidas de um terço sobre as mesmas. 

Art. 12. O contrato firmado na forma desta lei poderá ser rescindido a qualquer 
tempo, sem direito a indenização: 

1 - em decorrência de fato superveniente à administração municipal, devidamente 
caracterizado; 

II - pela extinção ou conclusão do projeto ou atividade contratada; 
III - quando do provimento dos cargos por servidores eoncursados para os casos 

específicos de carência de servidores, excluindo os casos de contratação para suprir situação 
emergencial temporária.; 

IV - Falta disciplinar cometida pelo contratado; 
V - Insuficiência de desempenho do contratado. 

Art. 13. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada 
ampla defesa. 

Art. 14. Todos os contratos temporários realizados pelo Poder Executivo até a 
publicação desta Lei têm sua base legal nos artigos 9.° e 10 da Lei Municipal 3.597/94. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Conselheiro Lafaiete, 25 de abril de 2016. 

Procurador Geral 
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Atenciosamente, 

ALMEIDA CERQUEIRÁ NETO 
Pref- ito Muni ipa 

Luiz ;- ixeira 

DR. IVA 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
Gabinete do Prefeito 	 ______ 

JUSTIFICATIVA 

Conselheiro Lafaiete, 25 de abril de 2016. 
Exmo. Sr. 
Dr. Pedro Antônio Mendes Loureiro 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° -E/2016 

Exino Sr. Presidente da Câmara Municipal, 
Nobres Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo 
Municipal tem por objetivo regulamentar a contratação de servidores por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, 
do art. 37 da Constituição Federal. 

Atualmente a administração municipal não dispõe de uma legislação adequada 
para atender aos ditames e exigências do texto constante na Constituição Federal de 1988. 

Na oportunidade, solicitamos dos nobres vereadores a apreciação e esperamos a 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Na certeza de poder contar com o apoio e a aprovação desta Casa Legislativa, 
subscrevemo-nos. 

Procurador Geral 

À Comissão de Legístação, 
e Redação para Parecer. 

k:f IosIlG  
À Procuradoria do legislativo 

para Parecer 
2,X01 

 
04i 1 L 

À Misto ei sarviços PaMICOL MI&*Ç 
MaMdØ. pofities Urbana e Rural para Paracer 

Ti-á) dente 
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Procuradoria,  do legislativo 
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massa, por exernplõ, é de iguáÍ forma inconstitucional. 
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Plenário. 

CONCLUSÁÓ 
- 	 Além da Comissão de Legis1aão e justiça devem ser ouvidas 
tim'bém as Gonisses 4e Serviços Públicós, Ad'ministração P4nicipa1, Política 
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- legalidade\'fonstionalidad'e,rçórn'-açscitien giiè es9mos a sugerir, em 
• ' 	',._ 	J E 	 - 	

' 	t-.). especial com\ 	presso. ar.tIgo_-6dQgroJpt\6lp,9F'afronta -expressa ao 
çFispçp)~;to no i Í 	 o da pública: 

Relativamente, ã&Çjff1>diérito, ,pronunciar'se-á o soberano 

cargo público no 
que não será necé 

público, existindo previsão 'de 
S.i ade temporária, caso em

se não for' pçsível o 
e 'pessoal- dentro da 

ão de carga horária. 
Lei ora em análise, 

ciêndiaI4evisto no caput do 
eá~lã -status'-de vétoP 

tio4 n- 19/98, càsd 
tadoda como forma 

nq nos casos de 
agrançe o 

e exfguodo. 

4 

/ 
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O 'Projeto déVerás 	bÚietido- a dois turtios de discussão e 
vbtaçãó (art. 223, do ReÈ 

c 
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Câmara~10poi-  de Conselheir 
ESTADO DE 1ID4AS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo- 

Maioria sijnples 4os Vereadores (art. 139 Págrafo qni(do. 
fêgih\ento Interno). 

/ 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

A 

-r 	 / 
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câmara MUnicipal de Conselbeir 
ESTADO DE MINAS GERAIS / 

Procuradoria do Legislativo 

SqGESTÃO DE ÊMENDASÃO PROJETO DÊ LEI N2  023-E-2 

Entenda üO1 a rojeto-deiLéi n9  023E-2016 

O inciso X111-do artigo 2' d'o Prjeto de Lei n O23-E-2OÍ6passa a viget tom a 
seguinte redação: 

"Art V - Considera -se necessidàde tem prorárla d'excepcional interesse público.- 

X111 

úblico:

XIII - subitituição 4ç 
programas do Gover 
cargo fins Secretari 

2016 iiasa a'viger 

cÉZ4ldaqe triHTpór 
'S$rr 

- 
- (apoio a 4iclusão pardisponibiliz 

até dimênto"educØoh4l especializado; de' traduto}ie4q ?UQ  
gui d ihkrirda r'bryiIe; e dúprofissionbis deTa&pjpqt - 

1 	L'  13.146. de 06 de julho 4e 2015, com'fornaqo,técn 
é edação'idd&siva; 	

- 
• .

0 	

• ¼ 	. 11 - 	ais. 	cuidare pacienfl
sti4miIiw; e necessitam e atpih1  

'umq môrd4ilotúrLa. e atchdinwnt&.dorniqji 
Fedéral n9  i&Q6. dcíO6 dèjulhõ de2QlS; co.fi.fftI 
curso deeducaçaojncladvaj 

'_•'w •-----, 	. 	- 

Emendá n? O3in'Pr. jet'deJ.ei  n2  023-E-201 

'O § 22  dó artigo 22  do Prójeto4e Lei n2  023-E-2016 passa a viger com a seguinte 
redação! 

"ArL 22  -CoÁsidçra-se necessidade tejnporáriade excepcional interesse público: 

§ 2E - Øs prç'fisslonais de apoio à inclusão de qüe trata oslnclsosXIXe XX do 
caput deste, artigo Aenominados monitores educacionàíide inclusão terão carga 
horária de 25 (vinte e cincq) hotaS semanais e Mo iconsiderados como funções 
técnicas para fins deanálisq de acumulação dê cargo pública" 

Rua Àssis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaicte - CÇP 36.400,000 - 	(3).3769-8iÜ0 - Telefax 3769-8103 

E-mail: cámbra@catrlaraconseIheiioIafiet'e.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  
' 

isponibizados pàra conselhos e 
cip' e funções afins com o seu 

Os 'incisos XIX.e'XX'da 
1 

çorn a seuI#f,aao 

"ArL 2- Cod$ldIr'a-se' resse público: 

4 

Fede 
çurso 

êstrutúr 
e perderam a 

'specÍõlizados e 
'mprfrnento da Lei 

thica em magistério e 

rofessores pqrà o 
ptqs da Libras; de- 

nto da 
i

ntoda Lei 
agistérhi e 



'Câmara Municipal de 'cOnselhei 'i 
CS 

wie 
ES'LiDO DE MINAS ÓIRM$ 

Procuradoria do Legislatipõ 

Émçnda -112 04.aoProjeto de Lei tig 023-E2016 

O artigo 32 do Prójeto de Lei nig Ô23-Ê2016 passa w viger coifi a seguinte 
redação: 
Art. j9 - As contratações realizadas nos termot desta Lei serão feitas ,izediantè 
processo seletivo simplificado, prevendo, quantitativo de vagas e possível cadastro-
de feserva, obedecida rigorosamentéa ordem de classiftçaão. 

-- 

	

	
-§ 12 - à edjta,1 de public o ç' o-dpp&ocçs v seletivo slmplificddóe os editais de 

convocação serão publicad, n i 'I•I• ' .'64;s ' ic(pio de Conselhèi!otqfaiete, e_ . 
dada divúlgação, si 4(énci' sere eridst'c' 'sk4'yni jornal no qual sejápi 
publicados os atos o i' il do Municipio, 'r 	' ' a/as à população 

22 - 0 processo . ja! 	-siriiiiiijiëa' '' " : rq,4èerfcitp por meio de processo 
decomprovação4eexp ",êifcia do profissional e/õ4anáiisê currkuldzÇ apenas em 
situa çõeí excepcionais c' monos casos.' e ca ami a' 'públlia, surtos endêmicos ou' 
nós hipóteses-em:que se a flagranté o prejuYo i teress público em virtude do 
lapso têmporqlaiád&qu' exigúo do proces 	v . 1• \ / §32 - Qydçdõ,.es,q'tado.ij'.cadçstr1_ 'e e' rv do..pivceso selétivo"pqrçz as, 
dontraWçõe.'1 ijúc 'pbj 'vei'ii :nte.nd4 '•a 4 a : a J fIa<Sp1cçc4aria Municipal de' 
E4ucaçãopdiIe;ú M, l i 	a 	o.ietíi'shn jilificado, ou ainda, 
ser adotadaa m'edida. 4 vista no §2°-dq-çaput dest' aniho' 

f1 	1 
205 ao Projeto de-Lei 

o artkk 5°dÜ 	 3-E--2 	tciger cii. a-setiinte 
redação: '..'. 

 
1 	 4 "Alt 52 Ak . contrdtoÇoes de que rta .akta Lei somente. pa a ejuo ser feitas com 

Si •l

WM 

" 	-
observâncza"da dotação qrçumrntarui pçopna1 ee pi+via autorização do 
Prefeitt, em ato vfonnio cm MEFeta4o 'di~tração, Secretário 4e 
Fazen4a, o Procuràdbr teraj d tunípio.4Se&etárro ao qual esteja vinculado o 
fervido' contratddo 	

- 

§ 12 - caberá a Secretaria à ijúa( e$tela vinculada o servidor contratado a 
elaboração dos instrumento; contrataais, a 2omada 4e assinaturas, bem como n 
execução. :tflscálização «os confratos, sendo nulo de pleno direito qualquer 
contráto formalizado sem a autorizaçüo do L'réfeito. 

. 2 -. No contrata elaborado deverá conter, -dentre' outros, o- motivo dcl 
cohtratação, e sé for pór substituição de se)vidor- efetivo õ nome do respectivo 
servidor substituído." 

Emenda »2 06 ao Projetode Lei nü 023-E-2016 
Suprimasç o artigo 6,Q do Projeto de Lei n2 023-E-2616, renuiflêrando-se os 
seguintes. 

1 

6 
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Câmara Municipài de Consellieir 
ESTÀDÕ bE MINAS CERAIs 

Procuradoria do Lêgislativo 

Ernendà.n2  07 ao Projeto de Lei'n2  023-E-2016 

Ó artigo 79  do Projeto de  Lef n9 023:E2016  passa a viger com a seguiüte 
redaçãb: 	 - 	 - - 

34rt 7tr  O vencimento, a jornada de 'trabalho, as atribuições .dàs funções do 
pessoal contratado com fundamento-nesta Lei será fliçada no Editql do processo 
seletivo  no contrato celebrado e os vencimentos não-podero ser superiores aos 

te do Plano de Cardos e Salários 

trataçãíp temporária seja 
vos, o vencimento deverá 

spect,fvo cargo." 

-016 
er com a seguinte 

vencimentos pagos aos serv 
do Município. 

Parágrafo úni 
(dêptica úàs cargos 
correspçnder aojveuci 

nda 
O artigb lo: 
redação 

I-rqc 
ii-àer 
vigêàçip 
de cõn)7ançã) 
III. - 

lã 6d5 \ ri IV - recebeç qua 
natureza ii'idêniz 

- ser designa 
contratado. 

ArL 10. Os odtl flCrr 	tXY wgnos termos aestatez n 

tril4yiçõêsou encargos nào pr' 
$sghüdo;al,ydaqued tJSlop 

VlPor&i0 para  exercício de; 

1 

'steàf{e 

i; epfl4 
rem comxss 

o contrato; 
tuição, na 

o.ou função 

desconto na 

ação, salvo as _de 

rgão distinto do que fora 

Párágrafoúi,ico - A inobservânda'do$li4osto nas incisbs do caput deste artigo 
implicará na rescisão automática do trato. 

Eflienda-n2  094õ Projeto-de Lei n2  023-E-2016 

O inçiso V do artigo 12 do Prcíjetp de lei ri9  023-E-20$ passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. fl - O contrato firmado na forma desta lei poderá ser rescindido ,a qualquer 
tempo, sem direito çzlndenizgção: 

2' 
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CmaraMuniçinaI de Censelheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

/ Prócuradoria 'do Legislativo 

V — insuficiência de desempnho do contratado, compro ya4o  por laudo elaMradp 
4 	por. çomissüo especialmente nomeada para este fim, flp âmbito de cada Secretaria 

MwWcipat" 

- 	Emenda n2  10 ao Projetod Lein2  023Ê-2d16 
O-artigo 13 do Pi-ojeto dê Li flQ  023-E-2Ô16 passa a viger com a séguinte 
redação: 

'4 

4 

"Ait ir-  49 infrações d4cip)qr 
desta Lei serio apura 

' disposto -no' Estátu 
defésa. ' 

Eaenda 

O artigo 14 
reda5ao: 	4 
"Art. 14 -toã'o,s'\o'cót 

,publicação 4na',ef 
deze bri 

opessoal dontratpdo nos tennos 
ç rçalizadà nos termos do 

pais; assegurada ampla 

r' com a seguiste 

r Executivo .até a 
L,e(n.S97, de 14 de- 

O artip 
redáçao: 

'ÀrL 15,-- Estalei 

cõWsELFiEIRO4 PÂTÉTfl7..DEMAIo DE 201. 

'Ir 
1: P 

GII1CINE4D4Je' O 'ÇAO LES 
- P'rocuradbra doLeg lativo - 

- OAB/MG 8,1.81 - 

e,  

11 

4. 

a 

1' 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJE 1 
N2023-E-2016 

aXPEDLENT.E 
d iO'i I  

RELATÓRIO 
	 Prrsldente 

O Projeto de Lei n°. 023-E-2016 que "Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de errtpcional interesse público, nos termos do inciso IX do 
artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. ", de autoria do Executivo 
Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e 
constitucionalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às £ 08/15, que concluiu pela 
legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Visa o presente Projeto de Lei regulamentar a contratação de servidores por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal. 

Prima facie, é preciso anotar que o presente Projeto de Lei, quanto à sua iniciativa, é de 
competência privativa do Chefe do Executivo Municipal (art. 60, 1) e no tocante à competência, 
a proposta em análise nos afigura revestida da condição de legalidade, a teor do artigo 13, inciso 
X, sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica Municipal. 

Cumpre registrar que a regra no âmbito da Administração Pública é o ingresso no serviço 
público de candidatos aprovados em regular concurso público de provas ou provas e títulos, nos 
termos do inciso II do artigo 37 da Constituição da República. As principais exceções à regra da 
obrigatoriedade do concurso público encontram-se no mesmo artigo 37, a saber: cargos 
comissionados (inciso V) e a contratação temporária de excepcional interesse público (inciso 

A Constituição Federal ressalva apenas a nomeação para cargo em comissão (art. 37, II e 
V) e a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público (art. 37, IX'), sendo que o presente estudo restringe-se a esta última hipótese de 
admissão de servidores públicos a título precário. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

As contratações temporárias no serviço público só foram autorizadas para 
necessidades temporárias de excepcional interesse público previstas em lei, 
disciplinado pelo artigo 37, IX, da Constituição Federal, iii verbis: 

"Art37.f...J 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público;" 

Dessa forma, a licitude da contratação temporária está condicionada ao preenchimento 
-dos seguintes requisitos constitucionais: 

1) previsão legal das hipóteses de contratação temporária; 
2) realização de processo seletivo simplificado; 
3) contratação por tempo determinado; 
4) atender necessidade temporária; 
5) presença de excepcional interesse público. 

Assim, por expressa determinação constitucional, o ente político interessado em se valer 
do instituto deve regulamentar, por meio de lei, os casos de contratação temporária de pessoal, 
estabelecendo as hipóteses e situações que poderão justificar a sua realização, observando os 
requisitos elencados acima e devendo ter como norte os princípios da razoabilidade e da 
moralidade. 

Insofismável, porém, que muitos gestores públicos acabam por admitir servidores 
temporários sob a alegação de necessidade temporária de excepcional interesse público para 
tividades que não atendem aos requisitos elencados anteriormente, e, se não bastasse, acabam 
or prorrogar esses contratos por vários anos, em nítida afronta ao mandamento constitucional 

do concurso público. 

Ademais, cumpre registrar que o Supremo Tribunal Federal tem considerado 
inconstitucionais leis que estabelecem hipóteses demasiadamente abrangentes e genéricas de 
contratação temporária, sem especificar qual a real necessidade ou situação de emergência que 
seria fundamento para se dispensur o concurso público e se realizar a contratação temporária 
(ADI 3.116 e 2.125). 

Portanto, cada Município deve elaborar lei regulamentando a contratação por tempo 
determinado, contemplando suas necessidades e especificidades. 

Da análise do presente Projeto de Lei, não vislumbramos maiores óbices ao seu 
prosseguimento, posto que o mesmo em seu artigo 2°, apesar de trazer um rol extenso das 
hipóteses autorizadoras da contratação temporária por excepcional interesse público, em seu 
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Fone (091) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



VEREADOR JOÃO P ANDES RESENDE 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

§ 1° estabelece de modo taxativo as hipóteses em que a mesma poderá se dar. 

Entretanto, o §20  do art. 30  do Projeto de Lei ora em análise, melhor atenderia ao 
postulado constitucional da eficiência previsto no caput do art. 37 da Carta Magna, atributo de 
gestão técnica elevado ao status de vetor constitucional interpretativo com a Emenda 
Constitucional n°. 19/98, caso estabelecesse que a análise curricular somente poderá ser adotada 
como forma exclusiva de seleção também em situações excepcionais como nos casos de 
calamidade pública, surtos endêmicos ou nas hipóteses em que seja flagrante o prejuízo ao 
interesse público em virtude do lapso temporal ainda que exíguo do processo seletivo. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de legalidade e 
constitucionalidade, com as emendas que estamos a sugerir, em especial com a supressão do 
artigo 6° do Projeto por afronta expressa ao disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição da 

pública. 

Por derradeiro, e nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
cumpre mencionar que a proposta em questão, não encontra óbices constitucionais, legais e 
jurídicos para a sua regular tramitação, sendo conveniente e oportuna. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação 
regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela 
Câmara em Plenário com as Emendas que ora apresentamos. É o nosso parecer. 

o 
SALADAS COMISSÕES, 19 DE MAIO DE 2016. 

VEREADOÃT õ MAGNO RODRIGUES 

VEREADOR JOSÉ BOAVENTURA CFTFSTINO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO, JUSTICA E REDACÃO AO FitO 
DE LEI N° 023-E--2016 

Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 023-E-2016 

O inciso Xffl do artigo 2° do Projeto de Lei n° 023-E-2016 passa a viger com a seguinte 

redação: 

"Art. 2° - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

( 	 ) 
XIII - substituição de servidores efetivos disponibilizados para conselhos e programas 

do Governo Federal, Estadual e Municipal e funções afins com o seu cargo nas Secretarias 
Municipais;" 

Emenda n° 02 ao Projeto de Lei n° 023-E-2016 

Os incisos XIX e XX do artigo 2° do Projeto de Lei n° 023-E-2016 passam a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. 2*-  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

( 	 ) 
XIX - apoio a inclusão para disponibilização de professores para o atendimento 

educacional especializado; de tradutores e intérpretes da Libras; de guias intérpretes em 
braile, e de profissionais de apoio para cumprimento da Lei Federal n°13.144 de 06 de julho 
de 2015, com formação técnica em magistério e curso de educação inclusiva; 

XX - profissionais para cuidar de pacientes psiquiátricos que perderam a estrutura 
social e familiar e necessitam de acompanhamentos especializados e uma moradia temporária 
e atendimento domiciliar, para cumprimento da Lei Federal n°13.146, de 06 de julho de 2015, 
com formação técnica em magistério e curso de educação inclusiva;" 

Emenda n° 03 ao Projeto de Lei n° 023-E-2016 

O § 2° do artigo 2° do Projeto de Lei n° 023-E-2016 passa a viger com a seguinte redação: 

"Avt 2° - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

( 	 ) 

§ 2° - Os profissionais de apoio à inclusão de que trata os incisos XIX e XV do caput 
deste artigo denominados monitores educacionais de inclusão terão carga horária de 25 (vinte 
e cinco) horas semanais e são considerados como funções técnicas para fins de análise de 
acumulação de caigo pública" 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Emenda n°  04 ao Projeto de Lei n°  023-E-2016 

O artigo 3° do Projeto de Lei n  023-E-2016 passa a viger com a seguinte redação: 

ArL 3° - As contratações realizadas nos termos desta Lei serão feitas mediante processo 
seletivo simplificado, prevendo quantitativo de vagas e possível cadastro de reserva, obedecida 
rigorosamente a ordem de classificação. 

§1°- O edital de publicação do processo seletivo simplificado e os editais de convocação 
serão publicados no sítio oficial do Município de Conselheiro Lafaiete e dada divulgação da 
existência do referido processo em jornal no qual sejam publicados os atos oficiais do 
Município, por meio de notas à população. 

§ 2° - O processo de seleção simplificada poderá ser feito por meio de processo de 
comprovação de experiência do profissional e/ou análise curricular, apenas em situações 
excepcionais como nos casos de calamidade pública, surtos endêmicos ou nas hipóteses em 
que seja flagrante o prejuízo ao interesse público em virtude do lapso temporal ainda que 
exíguo do processo seletivo. 

§ 3 - Quando esgotado o cadastro de reserva do processo seletivo para as contratações 
que objetivem atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação poderá ser aberto 
novo edital de processo seletivo simplificado, ou ainda, ser adotada a medida prevista no §20  
do caput deste artigo." 

Emenda n° 05 ao Projeto de Lei ti0  023-E-2016 

O artigo 5°  do Projeto de Lei n° 023-E-2016 passa a viger com a seguinte redação: 

"ArL 5° As contratações de que trata esta Lei somente poderão ser feitas com observância da 
dotação orçamentária própria e mediante prévia autorização do Prefeito em ato conjunto com 
o Secretário de Administração, Secretário de Fazenda, o Procurador Geral do Município e o 

ecretário ao qual esteja vinculado o servidor contratado. 
§ 1° - Caberá a Secretaria à qual esteja vinculada o servidor contratado a elaboração dos 

instrumentos contratuais, a tomada de assinaturas, bem como a execução e fiscalização dos 
contratos, sendo nulo de pleno direito qualquer contrato formalizado sem a autorização do 
Prefeito. 

§ 2° - No contrato elaborado deverá conter, dentre outros, o motivo da contratação, e se 
forpor substituição de servidor efetivo o nome do respectivo servidor substituído." 

Emenda n°  06 ao Projeto de Lei n°  023-E-2016 

Suprima-se o artigo 60  do Projeto de Lei n° 023-E-2016, remunerando-se os seguintes. 

Emenda n° 07 ao Projeto de Lei n° 023-E-2016 

O artigo 7° do Projeto de Lei n° 023-E-2016 passa a viger com a seguinte redação: 
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"Art. 7 - O vencimento, a jornada de trabalho, as atribuições das funções do 
contratado com fundamento nesta Lei será fixada no Edital do processo seletivo e no con 
relebrado e os vencimentos não poderio ser superiores aos vencimentos pagos aos servidores 
efetivos constante do Plano de Cargos e Salários do Município. 

Parágrafo único - Coso afunção estipulada na contratação temporária seja idêntica aos 
cargos e atribuições de servidores efetivos, o vencimento deverá corresponder ao vencimento 
de início de carreira do respectivo cargo." 

Emenda n°  08 ao Projeto de Lei n° 023-E-2016 

O artigo 10 do Projeto de Lei n° 023-E-2016 passa a viger com a seguinte redação: 

"ArL 10. Os contratados nos termos desta Lei não poderão: 

*1 - receberfunções, atribuições ou encargos não previstos no respectivo contrato; 
H - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, na vigência do 
contrato tempo rio para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
1H - faltar ao serviço, sem motivo justificado, sob pena de desconto na remuneração, da 
quantia equivalente aos dias de ausência.- 
IV 

usência:
W - receber qualquer vantagem incidente sobre a remuneração, salvo as de natureza 
indenizatórias; 
V - ser designado ou colocado para exercer a função em órgão distinto do que fora 
contratado. 

Parágrafo único - A inobservância do disposto nos incisos do caput deste artigo implicará na 
rescisão automática do contrata" 

Emenda n°  09 ao Projeto de Lei n° 023-E-2016 

J) inciso V do artigo 12 do Projeto de Lei no  023-E-2016 passa a viger com a seguinte 

redação: 

"A.t 12- O contrato firmado na forma desta lei poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem 
direito a indenização: 

( 	 ) 
V - insuficiência de desempenho do contratado, comprovado por laudo elaborado por 
comissão especialmente nomeada para este fim, no âmbito de cada Secretaria MunicipaL" 

Emenda n° 10 ao Projeto de Lei no  023-E-2016 

O artigo 13 do Projeto de Lei n° 023-E-2016 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 13 - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta Lei 
serão apuradas mediante sindicância a ser realizada nos termos do disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, assegurada ampla defesa." 
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Emenda &. 11 ao Projeto de Lei ti0  023-E-2016 

O artigo 14 do Projeto de Lei n°. 023-E-2016 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 14- Todos os contratos temporários realizados pelo Poder Frerutivo até a publicação 
desta Lei têm sua base legal nos artigos 9°el0da Lei n°3.597, de 14 de dezembro de 1994" 

Emenda ti°  12 ao Projeto de Lei n°  023-E-2016 

O artigo 15 do Projeto de Lei n°. 023-E-2016 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 15- Fica assegurado a todos os servidores contratados nos termos desta lei o beneficio 

• do auxilio alimentação de que trata aLei Municipal nt 5.543, de 23 de outubro de 2013." 

Emenda no 13 ao Projeto de Lei n° 023-E-2016 

Acrescenta o artigo 16 ao Projeto de Lei ti°. 023-E-2016 com a seguinte redação: 

"Árt 15- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE MAIO DE 2016. 

VEREADOR CsL ''v' GNO RODRIGUES 

VEREADOR JOÃO PA ;jr 	ANDES RESENDE 

VEREADOR JOSÉ BOAVENTURA CELESTINO 
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PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRA  
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 023-E/2016 

RELATÓRIO 

De autoria do Executivo Municipal, o Projeto de Lei n.° 023-E/2016 "dispõe sobre a 

contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal e dá outras 
providências". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 
proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade e constitubionalidade, 
às fis. 08/15. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitâção do presente Projeto, ante a 
sua constitucionalidade e legalidade, fis. 16/22. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos 
impedimentos de ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto de Lei n.° 
023-E/2016. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à s 
aprovação e ao envio do presente projeto de lei, com a emenda e a subemenda apresentadasR  
por Esta Comissão, para discussão e apreciação do Plenário. J. 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE IJ1ituJsJW1$JV 

- 	- 
VEREADOR 

 

PINTO 

 

  

    

    

    

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

       

       

 

SP#x&ae 
VEREADORJO' • CARDO 511110 
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SUBEMENDA A EMENDA N.° 02 - COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBtÍ ec 
«1-o 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PRO 

DE LEI N° 023-E/2015 

O inciso XIX do art. 2° do Projeto de Lei n.° 023-E-2016 passará a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público: 

( 	) 

XIX - apoio a inclusão para disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado; de tradutores e intérpretes de Libras; de guias e 
intérpretes em braile e atendimento domiciliar, para cumprimento da Lei Federal n.° 
13.146, de 06 de julho de 2015; 

EMENDA N.° 14 DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 023-E/2015 

O art. 2° do Projeto de Lei n.° 023-E-2016 passa a viger acrescido do inciso 
XXII com a seguinte redação: 

"Art. 2° - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público: 

( 	.) 

XXII - profissionais de apoio, com formação técnica em magistério e curso 
de educação inclusiva, para cumprimento da Lei Federal n.° 13.146, de 06 de julho de 
2015. 

EMENDA N.° 15 DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 023-E/2015 

O inciso II do art. 4° do Projeto de Lei ti.0  023-E-2016 passará a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 4° - As contratações, realizadas conforme o art. 3° serão realizadas por 
tempo determinado, obedecidos os seguintes prazos 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MO. 
Fone (Ott3l)3769-8100— Fax (Qtt3l)3769-8l03 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

- q 
II - Até 12 (doze) meses nos casos dos incisos III, IV, VI, IX, XI,'SUkV, 

XVI, XIX, XXII, ou até quando perdurar o afastamento, a licença, a readaptação, a 
nomeação como Secretário, cargo de direção de escola e outros cargos comissionados; 

SALA DAS COMISSÕES, 08 DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR 3 O SÍRIO 
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VEREADOR WASHINGTON FE  BANDEIRA 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FI 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMNETOS AO PROJETO DE LEI N2023- 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  023-E-2016, que "Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 'Ç de autoria 
do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e 
conveniência orçamentário-financeira, nos termos do o art. 89, inciso III, do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo dispor sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal quando necessário pelo Executivo Municipal. 

A proposta em análise fora submetida a apreciação da Procuradora do Legislativo, 
posteriormente pelas Comissões de Legislação e Justiça e Serviços Públicos e Administração 
Municipal, recebendo pareceres favoráveis a tramitação e aprovação do presente projeto 

O presente projeto está de acordo com o que preceitua os artigos 156 e 157 da Lei 
Orgânica do Município. 

Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que possa 
inviabilizar a aprovação do projeto 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e nos limites da apreciação desta comissão, concluímos que o 
projeto na forma apresentada deve ser discutido e votado em plenário. 

SALADAS COMIS.Õ S. 15 DE 1,  HOJI)E201.6. 

VEREADOR TAR 	1 DEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100-- Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

	
3.  

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n9  023-E-2016 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI No 023 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei flQ  023-E-2016, de 

autoria do Executivo Municipal, que "Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, e dá 
outras providências' deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  023-E-2016 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO 
IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou: 

Art. 1 - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, os órgãos da Administração Municipal direta, as autarquias e as fundações 
públicas poderão efetuar contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições 
e prazos previstos nesta Lei. 

Art. 2 - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse 
público: 

- assistência a situações de calamidade pública; 
II - assistência a emergências em saúde pública; 
III - contratação de professor para substituição de professor em vacância 

do cargo público; afastamento ou licença, na forma do Estatuto; readaptação funcional; 
cumprimento de carga horária fracionada; nomeação de professor como Secretário 
Municipal, nomeação para ocupar cargo de direção em escolas e nomeação para ocupar 
outros cargos comissionados na Administração Pública Municipal; 

1V - admissão de pessoal para cumprir carência na Administração Pública 
Municipal, decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho, que não possam 
ser atendidas mediante a aplicação de horas extras ou extensão de carga horária; 

V - atividades médicas especializadas; 
VI - técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e 

de revisão de processos de trabalho, que não se caracterizem como atividades 
permanentes do órgão ou entidade; 

VII - de assistência à saúde junto a comunidades rurais; 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  023-E-2016 

VIII - combate a emergências ambientais, na hipótese de decla 
Secretário de Obras e Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental; 

IX - contratação de professor para suprir demandas decorrentes da 
expansão das instituições municipais de ensino, respeitados os limites e as condições 
fixados em ato conjunto das Secretarias da Fazenda e da Educação; 

X - prejuízo ou perturbação na prestação de serviços essenciais; 
XI - realização de recenseamentos e levantamentos visando à prestação de 

serviços públicos ou lançamento de tributos; 
XII - atendimento a demandas decorrentes de programas federais na área 

de saúde e da educação; 
XIII - substituição de servidores efetivos disponibilizados para conselhos e 

programas do Governo Federal, Estadual e Municipal e funções afins com o seu cargo 
nas Secretarias Municipais; 

XIV - atendimento às necessidades transitórias da Secretaria Municipal de 
Obras e Meio Ambiente, como limpeza dos leitos dos rios, capinas e limpeza das vias 
públicas; 

XV - atendimento ao aumento súbito da demanda de serviços públicos que 
impossibilite aguardar novo concurso público para provimento efetivo; 

XVI - substituição de servidor efetivo em decorrência de afastamento ou 
licença, na forma do Estatuto; readaptação funcional; nomeação de servidor como 
Secretário Municipal; e nomeação para ocupar outros cargos comissionados na 
Administração Pública Municipal; 

XVII - implantação de programas ou projetos de caráter não permanente 
em parceria com o Município; 

XVIII - atendimento nas comunidades rurais para distribuição de 
correspondências; 

XIX - apoio a inclusão para disponibilização de professores para o 
atendimento educacional especializado; de tradutores e intérpretes de Libras; de guias e 
intérpretes em braile e atendimento domiciliar, para cumprimento da Lei Federal n2  
13.146, de 06 de julho de 2015; 

XX - profissionais para cuidar de pacientes psiquiátricos que perderam a 
estrutura social e familiar e necessitam de acompanhamentos especializados e uma 
moradia temporária; 

XXI - atendimento ao programa do Governo Federal denominado 
Farmácia Popular, para ampliação ao acesso de medicamentos; e 

XXII - profissionais de apoio, com formação técnica em magistério e curso 
de educação inclusiva, para cumprimento da Lei Federal n2  13.146, de 06 de julho de 
2015. 

§ 12 - As contratações temporárias somente poderão ser realizadas nos 
termos desta lei: 

a) se a carência provocar deficiência nos serviços públicos; 
b) somente vigorará até o preenchimento das vagas através de 

concurso público, existindo previsão de cargo público no Município, ou até que cesse a 
necessidade temporária, caso em que não será necessário concurso público; 

c) somente se não for possível o suprimento da carência por meio de 
remanejamento de pessoal dentro da própria administração, por meio de horas extras 
ou extensão de carga horária. 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  023-E-2 

      

      

      

      

        

        

§ 2 - Os profissionais de apoio à inclusão de que trata os 
do caput deste artigo denominados monitores educacionais de inclus '- rao 	a 
horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais e são considerados como funções ecnicas 
para fins de análise de acumulação de cargo público. 

§ 32 - Fica vedado o aproveitamento dos contratados em qualquer área da 
administração pública. 

§ 42 - Ato do Poder Executivo disporá, para efeitos desta Lei, sobre a 
declaração de emergências em saúde pública. 

§ 52 - As necessidades temporárias de excepcional interesse público serão 
denominas funções públicas. 

Art. 32  - As contratações realizadas nos termos desta Lei serão feitas 
mediante processo seletivo simplificado, prevendo quantitativo de vagas e possível 
cadastro de reserva, obedecida rigorosamente a ordem de classificação. 

§ 1 - O edital de publicação do processo seletivo simplificado e os editais 
de convocação serão publicados no sítio oficial do Município de Conselheiro Lafaiete, e 
dada divulgação da existência do referido processo em jornal no qual sejam publicados 
os atos oficiais do Município, por meio de notas à população. 

§ 22 - O processo de seleção simplificada poderá ser feito por meio de 
processo de comprovação de experiência do profissional e/ou análise curricular, apenas 
em situações excepcionais como nos casos de calamidade pública, surtos endêmicos ou 
nas hipóteses em que seja flagrante o prejuízo ao interesse público em virtude do lapso 
temporal ainda que exíguo do processo seletivo. 

§ 32 - Quando esgotado o cadastro de reserva do processo seletivo para as 
contratações que objetivem atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação 
poderá ser aberto novo edital de processo seletivo simplificado, ou ainda, ser adotada a 
medida prevista no §22  do caput deste artigo. 

Art. 42 - As contratações, realizadas conforme o art. 32  desta Lei serão 
realizadas por tempo determinado obedecidos os seguintes prazos: 

- nos casos dos incisos 1, II, V, VII, VIII, X e XIV, pelo prazo necessário à 
superação da calamidade pública, das situações de emergência, da necessidade médica 
especializada, da necessidade médica nas comunidades rurais, do prejuízo ou 
perturbação dos serviços essenciais e das necessidades transitórias, desde que não 
exceda a 2 (dois) anos; 

II - até 12 (doze) meses no caso dos incisos III, IV, VI, LX, XI, XIII, XV, XVI, 
XIX e XXII, ou até quando perdurar o afastamento, a licença, a readaptação, a nomeação 
como Secretário, cargo de direção de escola e outros cargos comissionados; 

III - na hipótese dos incisos XII, XVII, XVIII, XX e XXI pelo período de 
vigência do programa ou projeto, devendo as contratações temporárias ser renovadas a 
cada período de 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1 - Em caráter excepcional, desde que amplamente justificado, 
demonstrado a conveniência e oportunidade, poderá o Chefe do Poder Executivo, 
autorizar dilação do prazo de duração dos contratos temporários, assim como, também 
em caráter excepcional, inexistindo candidatos aprovados no processo seletivo para 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei ri2  023-E-201 

preenchimento de vagas de cargos públicos, não podendo ultrapassar o perlo • o 'te 24 
(vinte e quatro) meses. 

§ 2 - Após a dilação referida no §12  do caput deste artigo, se perdurar as 
necessidades temporárias, o Poder Executivo deverá realizar novo processo seletivo 
simplificado nos 3 (três) meses que antecedem o final da dilação realizada. 

Art. S - As contratações de que trata esta Lei somente poderão ser feitas com 
observância da dotação orçamentária própria e mediante prévia autorização do Prefeito 
em ato conjunto com o Secretário de Administração, Secretário de Fazenda, o 
Procurador Geral do Município e o Secretário ao qual esteja vinculado o servidor 
contratado. 

§ 1 - Caberá a Secretaria à qual esteja vinculado o servidor contratado a 
elaboração dos instrumentos contratuais, a tomada de assinaturas, bem como a 
execução e fiscalização dos contratos, sendo nulo de pleno direito qualquer contrato 
formalizado sem a autorização do Prefeito. 

§ 2 - No contrato elaborado deverá conter, dentre outros, o motivo da 
contratação, e se for por substituição de servidor efetivo o nome do respectivo servidor 
substituído. 

Art. 6 - O vencimento, a jornada de trabalho, as atribuições das funções do 
pessoal contratado com fundamento nesta Lei será fixada no Edital do processo seletivo 
e no contrato celebrado e os vencimentos não poderão ser superiores aos vencimentos 
pagos aos servidores efetivos constante do Plano de Cargos e Salários do Município. 

Parágrafo único - Caso a função estipulada na contratação temporária seja 
idêntica aos cargos e atribuições de servidores efetivos, o vencimento deverá 
corresponder ao vencimento de início de carreira do respectivo cargo. 

Art. 79 - Os servidores contratados com base nesta Lei, submeter-se-ão ao 
regime de direito público de natureza administrativa, sendo admitidos para exercerem 
funções e não cargos existentes na estrutura de pessoal do Município, observando o 
seguinte: 

1 - inexistência de vínculo empregatício ou estatutário com a 
Administração Municipal; 

11- inexistência de estabilidade de qualquer tipo; 
III - sujeição absoluta dos contratados aos termos desta Lei, do Contrato e 

das normas Editadas pela Administração em relação à contratação temporária; 
IV - possibilidade de rescisão unilateral dos contratos sempre que se 

configurar desnecessária a continuação dos serviços, ou por cometimento de faltas 
disciplinares, sem direito a qualquer indenização. 

Art. 32  - Os servidores temporários serão filiados ao Regime Geral da 
Previdência Social, devendo incidir sobre sua remuneração os demais encargos 
obrigatórios, quando cabível. 

- Poderá a administração municipal contratar servidores temporários 
que percebam remuneração apenas por plantões ou produtividade conforme dispuser o 
contrato administrativo. 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei e 023-E-201 

- Caso não haja prorrogação do contrato, as 
exclusivamente pagas ao contratado, ao final do contrato, acrescidas de 1/3 u terço) 
constitucional sobre as mesmas, de maneira integral ou proporcional, conforme o tempo 
trabalhado, como também o décimo terceiro salário. 

Art. 92  - Os contratados nos termos desta Lei não poderão: 
- receber funções, atribuições ou encargos não previstos no respectivo 

contrato; 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 

substituição, na vigência do contrato temporário para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança; 

III - faltar ao serviço, sem motivo justificado, sob pena de desconto na 
remuneração, da quantia equivalente aos dias de ausência; 

IV - receber qualquer vantagem incidente sobre a remuneração, salvo as 
de natureza indenizatórias; 

V - ser designado ou colocado para exercer a função em órgão distinto do 
que fora contratado. 

Parágrafo único - A inobservância do disposto nos incisos do caput deste 
artigo implicará na rescisão automática do contrato. 

Art.10 - Configuram rescisão por justa causa as seguintes hipóteses: 
1- abandono do contratado, caracterizado por falta ao serviço por período 

superior a 5 (cinco) dias corridos ou 10 (dez) dias intercalados; 
II - rescisão antecipada do contrato. 

§ 1 - O contratado que incorrer em qualquer das hipóteses deste artigo, 
será obrigado a indenizar ao contratante com o pagamento no valor correspondente a 
um mês de sua remuneração mensal, desde que demonstrados prejuízos causados à 
administração. 

§ 2 - O contratado que incorrer em qualquer hipótese de justa causa deste 
artigo perderá o direito a verbas rescisórias e lhe será devido apenas o saldo de salário e 
férias vencidas se houver, acrescidas de um terço sobre as mesmas. 

Art. 11 - O contrato firmado na forma desta Lei poderá ser rescindido a 
qualquer tempo, sem direito a indenização: 

- em decorrência de fato superveniente à administração municipal, 
devidamente caracterizado; 

II - pela extinção ou conclusão do projeto ou atividade contratada; 
III - quando do provimento dos cargos por servidores concursados para os 

casos específicos de carência de servidores, excluindo os casos de contratação para 
suprir situação emergencial temporária; 

IV - falta disciplinar cometida pelo contratado; 
V - insuficiência de desempenho do contratado, comprovado por laudo 

elaborado por comissão especialmente nomeada para este fim, no âmbito de cada 
Secretaria Municipal. 
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TURA CELESTINO VEREADOR 

VEREADOR JOÃO PAUL ERNANDES RESENDE 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  023-E-20 

0  .CONs 4  

.*"ai 
R FJ 
: 

Art. 12 - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal c 
termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância a ser realizada nos termos do 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, assegurada ampla defesa. 

Art. 13 -Todos os contratos temporários realizados pelo Poder Executivo até 
a publicação desta Lei têm sua base legal nos artigos 92  e 10 da Lei n2  3.597, de 14 de 
dezembro de 1994. 

Art. 14 - Fica assegurado a todos os servidores contratados nos termos desta 
Lei o beneficio do auxilio-alimentação de que trata a Lei Municipal n2  5.548, de 23 de 
outubro de 2013. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE JUNHO DE 2016. 

5 

/GCr/ 

VEREADOR CARLOS MAGNO RODRIGUES 
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ESTADO DE ~GERAIS 

PROJETO DE LEI N 023-E-2016 

DISPÕE SOBRE A ÇONTRATAÇÃQ'POR  TEMPO 
-DETRMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, NOS TERMÕSDO INCISO IX DO ART. 37 
DÁ CONSPITUÇÃO DA REPÚBLICA' FEDERATIVÀ 
DO BRASIL, E DÁOUTRÃS PROVIDÊNCIAS._ 

O Povo- dd' Município de  Çonseffieiro Lafaiete, por seus representantes, decretou:'  

Art. 1° Para atender aecessidade tempor'Ãria de excepcional interesse público, 
os órgão dAdministraçãd Muni u arquias e as fündàções públicas ppddrão 
efetuar contratação de pess' p en. 	as oúdições e prazos previstos nesta 

'1 

• Art. -Co 
1 - hi 

cargo púklic 
cumprimento 
-iomeação P3 
comissionad 

Mticip 1, 
ate &li 

revisA 
ógão o 

J 	a$istênr ia a cmergencias em saus e pufllc?; 
Iq,ctitra .çàde'professor 'p.tø'Ytbti 

	

afstarne tcj ..-o$ 'icença, na 	-!' 	Efi 
!c\4b,a4\Qr. ti.Çip ga;n.s.e.\ep 
:çdeup.ar. g."dç 4treçab' - cs's 	ç ri 
1(1/ . 	.. , . 34k. 
na q.dmffii .çaçP-ub1icavwni 

i 	ão de. pesspÇtqra êumprir 
orntes'd' aumento trànttóHo no vol ii; d 
\\tUt  .\\ 	 ' 	- iazte'.a apIi,..çao dc horas extras ou etensa ,d 
V \atidëdes médicas especiaIiàdas; 	/ 1 
Vn4qs especializadas de teendiogia 

de.prcë pçathoquenaracte9lj 
e4tdd - ; 

expçfonai interesse público: 

rofessôr em vacância dd 
eadaptação. fbncional; 

b Secfetário Municipal, 	
É 

ocupar,  outros cargos 

dminlstração Púb'lica -. 
4ue não possan, ser 

unicação e de 
përmnentes do 

o ssor 
tiea 

1 	'- siWtêri'cia à sftúdê funttpa co 
vil 	s u i'aV a çmrêijca nil4entt 1 a ipót$b de declarçgo, pelo 

Secretário & õ  a 	 .rit a(cLsta41g \ gnjríiúbienta1; 
• DC - 	 ha sp r de - dag decorrèntes da expansão 

das instituições municipais 	 limites e, as condições fixados em ato 
conjunto das Secretarias da Fazend3'\ia lUuc4tó; 

/ 	
x:: prejuízo ou perturbaã huj,i!estação  de serviçosessenciais; 
XI - realização de recenflrnentos e' Jevantamentos visando à prestação de 

serviços públicos ou lahçameitde tributos; 
XII - atendimento a demandas. decotrentds de programas federaistna área de 

saúde e•dq educação; 
XIII - substituição de sèrvidors efetivos disponibilizados para conselhos 

programas do GoVerno Federal, Estadual e Municipal e funções afins como eu cargo nas 
/ Secretarias Municipat; 	 1 	 - 

XIV - atendimento às neõessidades transitórias da Secretaria Municipal de 
Obras e Meio,  Àmbiente, como limpeza dci lei'tos dos Ho; capinas e, limpeza das vias 
públicas; 

XV - atendimento ao Sumei*o súbito da demanda de serviços públicos que 
impossibilite aguardar novo concurso público para-  provimento -efetivo; 

4- 	
-\ 
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)ÇYI -. substituição de servidor efetivo em decorrência de afatamenio ou 
licença, na forma do Estatuto; readaptação funcional; nomeação de servidor corno SecreS'rio 
Municipal;- e nomeação para ocupar outros cargos comissioziados na AdminTistraçâ& Pública 
'Municipal; -. 	 - 

XVII, jmlantação de programas ou projetos de catáter não, permanente*eh1.  
yarceriaiom o Município; 

XVIII - -qtendimento nas comunidades -rurais tparã distribüição de 
correspondências; . 

- 	XIX — apoio a inclusão pai'a diponibi1iz'ação de' professores para o 
atendimento educacional espeçiálizado;- de- 'tradutorés e intéwretes da Libtas; 4e guias e 
intérp~etes em braile e atendimento domiciliãr, para cumprimento da Lei Federal n° 13.146, de 

-06 de julho de 2015; 
XX — profis 3 J pC;'• r ir , entes psiqdiatncos que perderam a 

esp&cializados e uma moradia estrutura social e fa 
temporária;-. 

XXI - a 
Popular, para ampiaçã 

1 
educação inclusiv 

-:' 
I - 

qfregfandi 
a.ØSo de medicamento;-. 
o 	' s 	'e apuh, 	ffliffs 	. :o 
c 	.IitlittQ da Lei Fee 	if .14» 

- 	 — 
- 	. 

Çsi trafl's pipoga' 	ent 

Federal' denominado Farmácia 

a çm magistério e curso-de 
t6 'de julho de 2015. 

INN ser realizadas nos termos 
desta lei: 

público, exis;hh 
temtQrári 

rem 
extens  

êAeiatMocpçfl 
te. vigorar 	preenchim 
de cargo iíú41 no .Municí 
será iiedessário'concursd púb 

t 	e 1g0 rfõr possível o siT 
dentro da própria administra 

cos; 
'ag4 através de concurso 

ue 'cess& a necessidade 

õr meio de 
as extras ou 

çaput des 
(vinte e cm 
de acumulaçãd 

§ 
administração pública. 

- etrãta,62in 

IN 
õ- técnjd 

âtados em qualquer 4ea da 

'sos XIX e XX do 
carga horária de 25 

às para fins de análise 

eflaIL OME 
§ 

4O. Atc(do PodËx eu j' 	 r.. 

dèclaração de emergências eifr saúde búMica/V 
§ 5°- As necessidades tporárias, de 'excepcional interesse público- serã 

denomi'nas' funções públicas. , 

Art 3?- As contrataçõç§ realizadas nos termos desta Lei serão feitas mediante. 
processo seletivb simplificado, prevei%do quantitativo de vagas e possívetçaçlastro de reserva, 
obedecida rigorosamente aordem de classificação. 

§ 1° - O edital de publicação doprocessp seletivo simplificàlio e os editais de 
convocação serão publicados ho sítio, oficial do Município de Conselheiro Lafaiete, e dada 
divulgação da- existência do referido processo em jornal no qual' sejam' publicados os-atos 
oficiais do Município, por meio de notas à população.  

O pioãesso de seleção simplificada' poderá serTçito por meio de proceso 
decomprovàção de experiência «o profissional e/ou análise curricular, apenas em situações 
excepcionais como, nos' casos- de calamidade pública, surtos endêmicos ou nas hipóteses em,  

8103, 



p&rdurar as 
esso seletiva 

Câmara Municipal dê Conselheiro Lataiete 
ESTADO DE MINAS GERÀJS'Pxoieto de Lei N2  023-E-2Ó16 

que sèja flagrante o prejuízo ao, interesse púb1icoe'ni virtude do lapso temporal ainda que 
exíguo dQprocesso seletivo. 

§ 3° - Quando esgotado o cadastro de reserva do processo seletivo pata as 
contratações que objetivem atender às deinandas da Secretaria Municipal de Educação poderá 
ser aberto novo edital de processo seletivo simplificado, ou ainda, ser adMada a medida 
previMa no §2° do aput'dçsteartigo. 

Art. 4° - As contratações, realizadas conforme o art 3° desta ei serão realizadas 
por tempo determinado obedecidos os seguintes prazos: 

incisos 1, II,. V, VII, VIII, X e XIV, ;elo prazo néce'ssário à 
ica 	..' ações de emergência, da necessidade médica 
tt 

1 - nos casos dos 
superação da calamidade públ 
especia!izâda da necessida 
serviços essenciais e" ..ø - 

II 	até t t' 
XIX e XX, ou-até quani P- - 
Secretário, cargo ei1cç?kt 

'Ji 
'vigência do, prqgr 
período de 48 

ais, do prejuízo ou perturbação dos 
o exceda a'2(dois) anos; 
'1, VI,1X, )ÇI, XIII, XV, XVI, 

readaptação, a nomeação como 
siqnaü}5s; 
vÍj$X e (XI 'pelo período de 

&is ser'rçnovadas a cada 

a conveniêp 
prazô de dii 
inexistindo c 
púbqps, 

tificado,'d'emonstrado 
autorizar dilação do 
caráter excepcional, 
o de vagas de cargos 

eráq.Çhe•- $Ih. 
atos temporáridt assim':com 

'assar o período de 24(viiite íuat) 
'rdilaão teferidà nci 

ados no pi-  cr5d seletivo pa 

o Poder Executivo deverá 

	

	
ar ' o pr 
9te )%4i 

kL(Pie2cts1.oflna] d,pjt l• ada. 1 
"\ ?k 	 .• 	 / 

ea L".  S# crj'j'o.dcrão ser feitas com 
observância a otapão 'wentária'bró9tjatdian - . [ja,3utoi4üo do Prefeito em ato' 
conjunto com. S'er nft, 	

'IZ

1cdhjstràç' 	 o Pipcuraddr Geral do 
Município e o Sec 	b 'tstix 	1. a sfr.s4d$\ntratadp. 

1° '- Ca;&rá irs.earcarià2 	' - , , steja vinculada o servidor contratado, a 
'elaboração dos instrumentos contratvais, . ,to • cda 'de assinaturas, bem pomo a execução e 
fiscaIizaão cios contratos, sendo 'nulU pjen: direito qualquer 'contrato formalizado sem 'a 
autorização do Prefeito. 

§ 2° - No contrato elaborado deverá conter, dentre outros, o 'motivo da 
contratação, e se fôr por sbbsiituição de servidor efetivo o nome do respectivo,  servidor 
substituído. 

Art., 6° - O venciment6, a jdmada 'dé trabalho, as- atribuições das funçõe's do 
pessoal contratado com fundamento nesta Lei será fixada no Edijal do procçsso seletivo-e, no 
contrato celebrado e os vencirhentos não poderão ser svperiores  aos vencimentos pagos dos, 
servidoresefetivos constante tio Plano de Cargos e Salários do Município. 

1 	Parágrafc i\nico - Caso a função estipulada na contratação 'temporária seja 
idêntica àos cargos,e atribuições de servidores'efetivos; o vencimento deverá çorfeponderao 
vencimento de início de oàrreira do respectivo cargo. 

'n'ece 
simpi 

kidade' 
itcado 
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Art 7° - Os servidores contratddbstoffi base nesta Lei, ubmeter-se-ão ao regiúie 
de direito público de natureza admiriitratiya, saído admitidos para ejercerem funções e não 
cargos existentes na estrutura de pessoali.do Municfpics, observando o seguinte:' 	- 

-1 - inexistência de yínculo emp;egatício ou estatutárió com h Administração 
Municipal; 

II - inexistência de estabilidade de qualquer'tipo; 
III - sujeição absoluta dos contratado aos termos dekta 

	
do Contrato e das 

normas Editadas pela Adminitràção em relação à contrataão iemporària;' 
' 	IV - posibilidadã de rescisão únilateral dós contratos sçmpreque se configurar 

desnecessária a. cobtinuação dps serviços, ou or cometimênto de faltas disciplinares, sem 
direito a qua1querSndenizàâo. 

e 

r 

Art. 8° - Os serv 
Social, devendo inci• #50obt%". 
cabível. 

- s1 

dos ao Régime Geral da Previdência 
neargos obrigatórios,,  quando 

trata ervidores tennipbrários que, 
fôrme dispuser o contrato 

ut 
pefcebanr remuneraçO ap 
adnïiiistrativõ. 

1%t P'od 

pagas qo con 
mesmas, de: 
décimo terce 

s serão exçluvamente 
constitucional sobre as 
hadõ, como-também o 

con 

Ma-  prorrogaçã 
9 	tacte 

;' 
 .XX 
jitratados noL desta Èei 
fiuiíções, atribjiiçôes ou enc/j 

,Iow'eado du designado, aindat qu6 1jíj 

LII 	tar o ,serviços€?n,. mptivoQLfi;a 
5aq -. t 	ale 	— 

W -si 	PÁ,,  querat4i1c 

na vi n,cia 
cdnfian 

remuneaçâ' 

tos no resctivd 

-tec oou 
-e - comis

ro  
- 

substituição, 
Q ou -função de 

na ide desconto a - 

muneração, a1Vy as de 

si g xçrcer a função em ófgão distfntoslo que 
-natureza indeniza' 

V - set 
fora contratado. 

Parágrafo único,-  A insbsstv)ncia  do disposto nts incisos1do caput deste artigo 
implicará narescisão automática do contritá. 

Árt.1 1 'Configuram rescisãopor justa causaas seguintes hipóteses: 
1 - abandono do contratado, caracterizaØo por falta ao serviço 

uperiõr a 5 (cinco) dias dorridos ou 10 (d&)  dias intercalados;-  
II - resciso antecipada do contrato. 

P9f período 

- 	§ 1° - Qcontratado que incorrer çm qualquer das hipóteses'deste aigo, será 
obrigado a indenifr2r aobqntratante com o pagamento nó valor onespondente aut mês de 
sua remuneração mensal, desde que demonstrados prejuízos causadós administração. 

§ 20  - O dontratado que incorrer em qualquer hipótese de juta causa deste 
artigo perderá o direito,a verbas i-escisóriaÇe lhe será devido apehas o saldo de salário éf6rias 
'vencidas se-houver, acrescidas de um terço sobre as mesmas. 
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s 	 - 

Art. 12 - 'O contrato firmado na forma desta  Lei 'poderá ser rescindido a qualquer 
temo sem direitd a ipdenização: 	- 

em 'decórrência de' 'fato supdrveniente. à administraflo municipal, 
devidqmçnte caí4tterizado; 	 4'  

II - pela.extinção ou concÍusão do projeto ou atividade conttàtada; 	2 

III 	quanck do provimento dos cargos por sefvidores ccincursados para os 
casos específicos de ôarência de sêrvidôres, excluindo os casos de contratação rara suprir 
situação emergencial temporáçia, 	- 	 '1 

IV - faltadiseiplinar cometida pelo contratado; 
V - insuficiência de desempenho, do contratado, comprõvado por laudo 

-ela6biado por tomisso especial - n 	em - d. 'ara este fim, tio âmbito de cada secretaria 
Municipal. 	 •i 	ã' i!te 	 - - 

e 
Ã. 13- 

desta Lei serão apuras 	t 
Etatuto dos' Serv 'ores P 

	
Municipais, ssegur 

pessoaf'çoMratado, nos termos' 
ada nos termos do disposto no 
&de esa. 

é 

Aft.1 
publicação de 
deznibro de 

PALÁCIO 

ÉRIMEIRO 

elo Poder Executivo até a 
ei n° -3597, de 14 de 

R PËPRO 4NfltÏO tV 
- Presidenteda Câmara 

1 

-t 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁFÁIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.811DE 19 DE JULHO DE 20i. 

DISPÕË SOffiút A CONTRATAÇÃO pok 
DETERMINADO PARA ATENDER A NECE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL IN] 
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO Ali 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERAT 
BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo 'do Município de Conselheiro Lafáiet, por sWs tepTeSen'tantés, dettettm' e 
eu, Prefeito Municipal em Seu Póme, saftcioUo a seguiTitë lei: 

Alt. 1° - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, cis 
órgãos da Administração Municipal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 
contrâtação de pessoal por tempo determinádo, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Alt. 2 - Ccinsiderâ-se nécessidade teniporátiá de ekõepcibftàl interês9epúblico: 
1 - asistência a situações de calamidade pública; 
XI - asSistêitcia a emergências em saúde pública; 
III 	contratàção de professor para substituição de professor ëffi vacância do crgb 

público; afastamento ou licença, na forma do Estatuto; readaptação funcional; cumprimento de 
carga horária fracionada; nomeação de professor como Secretário Municipal, nomeação phta 
ocupar cargo de direção em escolas e nomeação para ocupar outros cargos comissionados na 
Administração Pública Municipal; 

IV - admissão de pessoal para cumprir carência na Administração Pública 
Municipal, decorrentes de aumento transit&io no volume de trabalho, qúe não possam ser 
atendidás mediante a aplicação de heras extras Ou extensão de carga horária; 

V - atividades rtrédicas especializadas; 
VI - técnicas espeiãli'zadas de Wcnúlogia da informação, de toffiúYtiGaçãÕ -e' d'e' 

revisão de protessds de trabalho, que Pão se caractoriefn corlio atividades permarierites do órgão 
ou entidade; 

VII - de assistência à saúde junto a comunidades rurais; 
VIII - combate a emergências ambientais, na hipútese de declaração,-pelo 

Secretário de Obras e Meio Ambiente, da existência de emergência an'ibiental; 
IX - contratação de professor para suprir demandas decorrentes da ex'paitão das 

instituições municipais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato tohjutítto 
das Secretarias da Fa2enda e da Edtrcação; 

X - prejuízo ou perturbação na prestação de serviços esenciais; 
XI - realização de recenseamentos e 1evantentos visando à prestação de serviços 

públicos ou lançamento de tributos; 
XII - atendimento a demandas decolTentes de programas federais n'a área de saúde e 

da educação; 
XIII 	substituição de servidores efetivos disponibilizados para conselhos e 

prograffi-J do Gov'erno Federal, Estadual e Municipal e funções afins com o seu cargo rias 
Secre ari 	cipais; 

Prefeito Mário Rodrigues PereiraW, 
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GOVËPLZ'TO DO MUNICII'IO 1iSC0IVYELHEÍkÔ LAFAIXTE 
GABINEFE DO PREFEITO 

divulgação da existência do referido processo em jornal no qual sejam publicados os atos õficiai 
do Município, por meio de notas à população. 

§ 2° - O processo de seleção simplificada poderá ser feito por meio de processo de 
toffiYoVSção de experiência -do profissional e/ou análise curricular, arenas  em situações 
excepcionais coffib fios Casos de calamidade pública, surtos endêmicos ou naS hipttses em que 
seja flagrante o prejuízo ao inler?sse público em virtude do lapso temporal ainda que eíguô do 
prorcesso seletivo. 

§ 3° - Quando esg&adô o tadaMro de resrvà Gb TiÕtôsso seieR'o pera as 
cofltratações que objetivem atenda-  às demandas da Setretaria Municipal de Educação poderá ger 
aberto Povo edital de processo seletivo simplificado, ou àihdâ, ser adotada a medida prevista ffÕ 
§2° do caput deste artigo. 

Ãít. 40  - As contratações, realizdas conforme o ali. 3'' desta Lei serãt ráíizadáS pdr 
teffipo determinado obedecidos os seguintes prazos: 

- nos casos dos inciSõs 1, II, V, VII, VIII, X e XIV, prelo Øtazo necessário à 
'updração da calamidade pública, das situações de emergência, da necessidade médica 

especializada, da necessidade médica nas comunidades rurais, do prejuízo ou perturbação ds 
serviços essenciais e das necessidades transitórias, desde que não exceda a 2 (dois) anos; 

II - até 12 (doze) meses no caso dos incisos III, IV, VI, IX, XI, XIII, XV, XVI, XIX 
e XX, ou até quando perdurar o afastamento, a licença, a readaptação, a nomeação como 
Secretário, cargo de direção de escola e outros cargos comissionados; 

HI - na hipótese dos inõisos XII, XVII, XVIII, XX e XXI pelo período de tigênci 
do programa ou projeto, devendo as corftrataçõcs temptfárias ser reitcwadas a cada período de 48 
(quarenta e oito) nïeses. 

Y' - Em ca'ráter excepcioYial, desde que amplamente justificado, demonsttado•  a 
corfvetiiêiicia e oportunidade, poderá o Chefe dó Poder Executivo, autoYizr dil4ã& do prazo de 
duração dos contratos temporários, assim como, também em caráter excepcional, inexistindo 
candidatos aprovados no processo seletivo para preenchimento de vagas de cargos públicos, não 
podendo ultrapassar o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2° - Após a dilação referida no §1° do cáput de'te artigo, se perdú -ar as 
necSsidades ttmp-orárias, o Poder Executivo deverá realizar novo processo seletivo siflíplificado 
fios 3 (três) meses que antecedem o final da dilação realizada. 

- Alt. 5" - As conrataçts de que trata esta Lei somente poderão ser feitas com 
,observância da dotação orçamentária próptia e mediante prévia autorização do Prefeito em ato 
cofijunto com o Secretário de Administração, Secretário de Fazenda, o Procurador Geral do 
Município e o Secretário ao qual esteja vinculado o servidor contratado. 

§ 1° - Caberá a Secretaria à qual esteja vinculada o servidor contratado a elaboração 
dos instrumentos contratuais, a tomada de assinaturas, bem como a execução e fiscalização dos 
contratos, sendo nulo de pleno direito qualquer contrato formalizado sem a autorização dc 
Prefeito. 

§ 2° - No contrato elaborado dever conter, dentre outros, o mõtivo fia contratação, e 
se for por substituição de servidqkfetiva a ríbine do respectivo servidor substituído. 



de Imeida Cerquefra 'e 
Pref- ito Muni ipal 

GOVERNO bo MUNtCJYI0 ik CÚNSEJIFRIRO LAIAIE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 1 1 - CoMíguraïn rcscfo pttrjuta causa as seguirítês hip6ttses 
1 - abandono do conttattdo, catactêdtatlõ por falta ao stViçO por período gupettot 

a 5 (cifteo) dias corridos ou 10 (dez) dias intercalado; 
II s  resõisâo antecipada do contrâto. 

§ 
lO - O conâmdó qUe intÓlTeT em qúalqutt das hip'ótetes deste artiEõ, será 

obrigado a indetiular ao contratafite com o pagamento no valor correspondéhte a uM mês de Sin 

remufferaçãó mensal, desde que demonstrados prejuízos causados à adMiflisttáço. 
§ 2° - O contratado que inco'rter em qualquer hipótese dd juSta causa deste artigo 

perderá o difeito a verbas rescisóriAs e lhe será devido apenas o Saldo de salário e férias vetiõidas 
se houver, acrescidas de uni teto sobre as mesmas. 

Att. 12 - O contrato firmado na forma desta Lei podêfá ser rescindido a qtalqtXet' 
tempo, sem direito a indenização: 

1 - etn decorrência de fato superveniente à administração municipal, devidamente 
caracterizado; 

II - pela extinção ou conclusão do projeto ou atividade contratada; 
III - quando do provimento dos cargos por servidores concurçados para os casos 

específicos de carência de servidores, excluindo os casos de contratação para suprir situaÇão 
emergencial ternptráfià; 

IV - falta dis-ciplinar cônietida p'elô contratado; 
V - insuficiência de desempenho do coff&atndo, coiüptovadb por laudo 'elabõtatlô 

por cmiSão specialMeúte  nomeada para este fim, tio âmbito de cada Secretaria Municipal. 

Art. 13 - As infrações disciplinares afribuídas ao pessoal contratado tios Wrltios destà 
Lei serâo apuradas mediante sihdicflc'ia a ser fea1iada fios termos do disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, assegurada útripla defesa. 

Aft. 14 -Toaos os contratos têrnporários realizados pelo Poder Executivo até a 
públicaçâõ desta Lei têm sua base legal nos artigos 9° e 10 da Lei n°3.597, de 14 de dezembro de 
1994. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSËLI-IEIRO LAFAIETB, AOS 
DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2016. 

Procurador Geral 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lalaieté 
- 	 STADDE MINAS GERAIS 

PROJtTO DE ii N Ô23-E- 016 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO -
DETERMINADO PARA ATENbER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA :DE EXCEPCIONAL ,INTERESSE 
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DÓ ART. 37 
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

'. 	DO BRASIL, E DÁ'OÇTRAS PROVJpÊNCIAS. 
-8 

O 1ov8 do Município de Conselheiro Lafaiet, por Squs represeniahtçs, decretou: 

Art. 12 Para atender. a' necessidade temporária de excepcional interesse público, 
os órgãos da Administração Municwa 	as ;utarquias e as fundações publicas poderão 
efetuar contratação de pessoa 	- ppcdernçpjp. - £ cÓndiçes e prazbs'previstos nesta 
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yIXIX e-XX do 

caput des\ artigi denoipiAdô'monitorás cucacionais.& inId,ã?fci' 	ga horária de 25 
(vinte e cii'hras çnurnicão consid&ados eon4 fu4içe'çf&utdas,4ra fins d&análi'sp 
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de acumulaçan aecarg9'publjcb. 	: 	.  

Ø, ndtao(em qualquer área da 
administração publiog» 	'' C rÉ ' 

4 - At; 40 •s -r 	acttiv. disporá, para efeitos desta Lei, sobre a -' 	., 	. 	. declaraçao de emergencias em aude 	- 
S.  - As necesidaddteppráiiaside excepcionar interessepúbfico serão 

• denominasffinõs públicas. 

Cmara Municipal de Conselheiro Lataiéte 
ESTADO DE MINAS GERA1$Yoietode Lei M 023sE20I6 

7 

-XVI substituiço de servidor efetivo Sm decorrência 4e afastamento ou 
licénça4  na forma do--Estatuto; reâdaptaçãõ funcional; nomeação de servidor como Secretário 
Municipal, e nomeação para ocupar outros cargos comissionadós na Administração Publica 
Muncipal; 

/ 	XVII - implantação de programas ou projetos- dê caráter ião permanente em 
pafceria com o Miunicipio; 	 11 

 

XVIII -, atendimento nas comunidades rurais para ditribuição dé 
c'orrespondências; 

XIX - apoio a inclusão para disponibilização de professores para, o 
atendimento educacional especializado; de tradutores e -intérpretes de Libras; dê guias e 
hitérpretes em brãile e atendimento domiciliar, para cumprimento da Lei Federá n 13.146, de 
O6dejliulqde2OlSJ 	 r 

XX - profisjØ pt 
estrutura social, e família 
temporária; 

XX 	
t: sro'& medicamentos;s; e 
q ssnarrdt. 	apoiorcunrfo 

de educação inclusiW,.para dumpÊlnepto da Lei F'd - ' 
§fl onHtstemporári  

L— 
Popular, 

desta1ei: 

 para ampliçíó.ad 

cri es p,Siquiátricos que perderam a 
peaializados e uma moradia 

r 	' 

Federal denominado Farijiácia 

-, 
çao te ca em magisteno e curso. 
3:14, e 06dejtíiho de 2015. 

nbs-tetmos 

1 

% os; 	' 
apsiatraves de concurso 

uecesSe a ncessidade 

Inc is 
b dat 

de comrovdção de qxperiêneia do profisionl e/ou análise curriculr, apenas em situões 
1 excepcionais càhio nos casos de calarhidad púb1ica,-surtos endêrnicçs -ou nas hipóteses. em 

Art. 32  - As contratações realizadas dos termos desta Lei serão feitas mediante 
processo seletivo simplificado; pievendo qUantitativo de vagas epossívej cadastre deresFva, 
dbedecída rigorosaniexít'e a ordem declàssificaçãó. 

§ 	- Q edital-de publicáção doprocsso seletivo simplificado e os editais de 
éonQoc•aflo sérãd publicMos no sítio oficial do Município de Conselhçiro Lafaiete,.e dada 
divulgação da existênêia do referido 'processo entjorpal no qual sejam publicados os atos 
oficiais do Múnicípici, $r meio de notas àopulaçho. 

§ 221  - o processo de seleção simplificada poderá ser feito pôr meio de-  processo -. 
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que ,seja - flãgrante o prejuízo ;o interesse público em iQirtude  dó lapso temporal ainda que 
exíguo do jrocessd seletivo. / 

§ 3 - Quando esgotado o cadastro de résprv .do ,processá s1etivo para as 
contrafações que objetivem atender às demandas da Secretaria Municipal ,de Educação poderá 
ser aberto novo edital de prbcesso seletivo simplificado, ou ainda, ser adotada a medida 
prevista no §2 do c4put deste artigo. 

4ri4 a  As'eontfitações, realizadas conforme o-art. 3  desta Li' serão realizadas 
por tempo determinado obedecidos os seguintes prazos: 

- nos cos dos incisos 1, II, V, VII, VIII, X e-XIV, pelo prazo necessário à. 
superação da calamidade pública, das situações de emergência, çla necessidade médica 
especializada-, dá necessidade médica na, çõmuni.dades rurais, do prejuízo ou perturbação d'os 

4 	•0 	 ti t-.'%"V""4-J 
serviços essenciais e das.neceksffiMs  tt. sitõ * - - uue não exceda a 2 (dois) anos; 

II - at 	(&. e)fli 	* 	e' 	cise II, IV, VI, IX-, XI, XIII, XV,, 
a licénça,- a readaptação, a 

cargõs comissionados; 
III, ?Çf( e XXI pelo período d 

as ser renovada a cada 

iNtificado, demonstrado 
3ceckti,tdt4autori72r dilação do,  

?dhbéine caráter, excepcional 
de vagas de cargos 

• '4 .A/6k' 
€ 	as, 

- dbserv±i 
conjunto- c 
Município e 

- ser'idoç contratado a 
bem como .à execução e 

contrato formalizadç, sem a 

§ 2 - No contrato eiano,1ado'dverá conter, dentre, outros, o motivo tia 
cofitratação, e se for poç substituição desewidor efetivo o nome do' respectivo -servidor 

,substituído. 

Art. 69  -- O'veneirnento,' jornada de trabalho, as atribijíções das funções do 
pessoal contratad& com fúndamónto nésta Lei seráfixada,no Edital do processo seletivo e no 
contrato célebrado e s vencimentos não poderão ser superiores aos vencimentos pagos aos 
servidores, efetivos cõnstante do Plano de Cargos e SaláriosdaMuniãípiõ: 

Parágrafo único - Caso a função estipulada na Ôontrataçã, temporária seja 
idêtit ica aos cargoS e atribuições de seivido'res efetivos;  o vencimento deverá corresponder ao 
vencimento de início de carreira dq respëctivo cargo. 
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Art. 7  —Os servidores contratado com base nestajLei, subh2etet-se'ão ao regime 
público 'de natur&a administrativa, sendo admitidos para exercerem funçõés 'e nfto 

cargos 'existentes na estrutura de pessoal do Municípib, bbsetvando o seguinte: 
1 - inexjstêneia de vínculo empregatício ou estatutário' com'a A'dmihistração 

II ine?istêncid de estabilidade de qualquer'tipo; 
- 	TU - sujeição absoluta dos contratados aos termos desta Lei, do ContratØ e 

das normas Editadas pela Administração em relação á cohtratação temporária; 
TV 	possibilidade dê rescisão. unilateral dos contratos, sempre que se 

confguiar desnecessária' a continuação dos serviço, -ou pot. cometimento de faltas 
disciplinares, em direito a qualquer indenização. 
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motivo ti 
dá4   

cj1flDÇ1 de desconto na 

erç,ão, salvo as de 
:natureza indénizarori 

nção em órgão distinto do. 
que fo'ra contratado. 	 — 

Parágrafo único - A ino Fciadolisposto nos inciso do-cáput desttartigo 
implicará na rescisão automática do cohtra6/N. 

P.0 
Art,10 - Coniiguram rescisão pôr justa causa as seguintes hipótese's: 

1 - abandono dcr contratado, caracferizado' pôr fâlta ao serviço por período 
superibr a 5 (eincojdiasofridos-ou 10 (dez) 'dias intercalados; 	

4 

TI - rescisão antecipadado contrato. 
§ 1 	- O :contratadp que incorrer 'em qualquer das hipóteses deste artigo, será 

obrigado, a' indenizar ao contratante com o pagamento fio valor correspondente 1i uni mês dë 
sua remuneração rneúsaíl, desdè que demonstrados prejuízos causados à ad'ministraçãq. 

§ 22 - O contratad'o que incorrer em qulquer hipótese de justa causa deste 
artigo per4erá.o direito a verbas rèscisótia&e llie,sérá devido apenas o saldo de salário e férias "-
vencidas se h9uver,acrescidas de um terçb sobre as mesmas. 

p 
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PALA 
PRIME 

'ATE 1 E,' ÃÓ 

• Cârnára Municipal de Çünselheiro tablete 
/ 	ES'TADO DE MINAS GERAlWoieto44eÍ N2  023-E-2016 - 

1l 
	0'contrat9 5rmaTdb na forma desta Lei poderá ser rescindido a 'gdalquèr 

tempo, sem direito aindenizãçã,o: 
em decorrênciã d fato supervexiiêne à adniinitração nunicjpaI, 

çl&idaménte caracteriado;  
1 	 II —' pela-  dxtin9âo -ou conclusão do projeto ou atividade contratada; 

III-. quando' dorovim'è'nto dos 'cargoS por servidores boncursados para os 
casos es'ecíficos de carência' de, servidQres,)exc-luindo os casos de cÕntrataço para, suprir 

-situação emergencial temporária 	r 	 1 - 

IV =- falta disciplinar comêtida peloc,ontratado; 
"/ - ihsuficiê'ncia de desempénIo do contratado, 'comproyao por laudo' '\ 

'elaborado por coniiso esecjk1mente nomeada para este 'fim, rio âmbito de cada Secretaria 
unicipal,' 

Ai-t. 12'-,,A 
desta Lei serão  apuràà 
Estatuto dos Servidores 

ssoal contratado nos, tprn'os 
nos termos do 'disposto no 

defesa. 

Art.13 
publicação 'desta Ii 
de±embro. dei 99)Ï1 

Art 

&ios ps-tontratortemjpTrio&-reah 
tktn $ibt-jegal tios a1 

d'"lio Poder E,çecutivo af6 a 
1O,2a1,ei n° 3.591, jde, 14 ,de 

htaasi'os termos desa•Lei o 
1 	48 de 23 de o'utiil?ro de 
-"C't/ 

FilÁsegkcèa fl 
kie ,t44 

entra em vigd/na data dê suá bMkM. 
) PC)LEOJ4TIVO MUNICIPAL DE 'CO ELHEIS 'LA 

O.P h- 1kÊp4CiostQP  

VEREADOR joXr'* -LS 1 E'RNANDES RESENDE 1' 
,lQSedrcário.. Câmara—' 

Á /ACA/ 
11 

g 

'J 

beheficio do a 
201n.  

Rua Assis 'Andrade, 540 - Centro -'Coriseíheifo Lafaietë - dER 36.40Q000 - 	(31) 376-810Q - Telefax 3769-8103 

E-mail: camàracamaraconseIheiroíafaiete.ntg.gov.br. - Sitewww.canaraconselheirolafaiet&mq.goi.br  



- DISPÕE SOBRE A CON1RATAÇÃ0 POR TEMPO 
CESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

INcIÈ'o IX DO A.RT.37 bA, 
SIL, tE DÁ OUTRAS, 

/ 

PROJETO DE 1E1 $! 023-t-2016 
DETERMINADO PARA 'A 
EXCEPCÍQNTAL INTERESSE 
CONSTITUIÇÃO . DA 
PkOVIDÊNCJAS. 

razo de o mesmo CO 

Sessão Ordiiiária real 

j(eiiôzmen <ànviado,' 'em 
está Casa Legislativa ria 

- Exhio. Si. 
WÃR DE Ai 
Prefeito Muni cip 
CONSELHEIRO 

/ 

kitanos desc&i,sider 

Cân!araMuniçIpai de Conselheiro Lafaiéte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1C10W408/2016 
Em 12  d&agoíto de 2016. .. 
Assunto: gWCAMII'4HA1EN[OIFAZ (PROJETO DE LEI N9  023-E-2016) 

) 

Exc1entíssimo Snho; 

Pelo presente vimqs èncaminhr a'-V'. Exa: o Projeto, de Lei abaixo 
relacionado para acompetente sanção: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAXETE 
MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAISTE 

C.N.F.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 

REQUERIMENTO 

Protocolo Externo 

00 664 6/2016 

Requerente. 

Endereço. 

Bairro 	 

Município. 

CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 

CENTRO 

CONSELHO LAFAIETE 

CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Compi.: 

C.E.P. :36.400-000 

Fone: (31)3769-8103 

Número: 540 

U f : MG 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto. :OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: otcio N° 408/2016 ENCAMINHAMENTO/FAZ PROJETO DE LEI N° 023-E-2016 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

00 nformações através 
Em 02/08/2016 

do telefone (31)3769-2572. 

Entrega/Resposta Disponível: // 

Protocolista: Matricula. :0 

Nome 	ELIANARA RAFAELA DA SILVA 

Assinatura: 

o 



Avenida refeito M 

Zf 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁFAJETE 
GAJJIRETE DO PREFEITO 

(republicação em decorrência de erro material) 

LEI N°-  5.811, DE 19 DE JULHO DE 2016. 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE 	TEMPORÁRIA 	DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS 
TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37 DA 
CONSTITUIÇÃO 	DA 	REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e eu, 
Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 
órgãos da Administração Municipal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

Art. 2 - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 
1 - assistência a situações de calamidade pública; 
II - assistência a emergências em saúde pública; 
III - contratação de professor para substituição de professor em vacância do 

cargo público; afastamento ou licença, na forma do Estatuto; readaptação funcional; cumprimento 
de carga horária fracionada; nomeação de professor como Secretário Municipal, nomeação para 
ocupar cargo de direção em escolas e nomeação para ocupar outros cargos comissionados na 
Administração Pública Municipal; 

IV - admissão de pessoal para cumprir carência na Administração Pública 
Municipal, decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho, que não possam ser 
atendidas mediante a aplicação de horas extras ou extensão de carga horária; 

V - atividades médicas especializadas; 
VI - técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de 

revisão de processos de trabalho, que não se caracterizem como atividades permanentes do órgão 
ou entidade; 

VII - de assistência à saúde junto a comunidades rurais; 
VIII - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo 

Secretário de Obras e Meio Ambiente, da existência de emergência ambiental; 
IX - contratação de professor para suprir demandas decorrentes da expansão das 

instituições municipais de ensino, respeitados os limites e as condições fixados em ato conjunto 
das Secretarias da Fazenda e da Educação; 

X - prejuízo ou perturbação na prestação de serviços essenciais; 
XI - realização de recenseamentos e levantamentos visando à prestação de 

serviços públicos ou lançamento de tributos; 
Xllatendimento a demandas decorrentes de programas federais na za de 

saúde e dØ educação 
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Aveni a Prefeito 

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSET.HFIRO LÁFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

§ P - O edital de publicação do processo seletivo simplificado e os editais de 
convocação serão publicados no sítio oficial do Município de Conselheira 1 .afaiete, e dada 
divulgação da existência do referido processo em jornal no qual sejam publicados os atos oficiais 
do Município, por meio de notas â população. 

§ 2 - O processo de seleção simplificada poderá ser feito por meio de processo de 
comprovação de experiência do profissional e/ou análise curricular, apenas em situações 
excepcionais como nos casos de calamidade pública, surtos endêmicos ou nas hipóteses em que 
seja flagrante o prejuízo ao interesse público em virtude do lapso temporal ainda que exíguo do 
processo seletivo. 

§ 3 - Quando esgotado o cadastro de reserva do processo seletivo para as 
contratações que objetivem atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação poderá ser 
aberto novo edital de processo seletivo simplificado, ou ainda, ser adotada a medida prevista no 
§2Q do caput deste artigo. 

Art. 42 - As contratações, realizadas conforme o art. 32  desta Lei serão realizadas por 
tempo determinado obedecidos os seguintes prazos: 

1 - nos casos dos incisos 1, II, V, VII, VIII, X e XIV, pelo prazo necessário à 
superação da calamidade pública, das situações de emergência, da necessidade médica 
especializada, da necessidade médica nas comunidades rurais, do prejuízo ou perturbação dos 
serviços essenciais e das necessidades transitórias, desde que não exceda a 2 (dois) anos; 

II - até 12 (doze) meses no caso dos incisos III, IV, VI, IX, XI, XIII, XV, XVI, 
XIX e XXII, ou até quando perdurar o afastamento, a licença, a readaptação, a nomeação como 
Secretário, cargo de direção de escola e outros cargos comissionados; 

III - na hipótese dos incisos XII, XVII, XVIII, XX e XXI pelo período de 
vigência do programa ou projeto, devendo as contratações temporárias ser renovadas a cada 
período de 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1' - Em caráter excepcional, desde que amplamente justificado, demonstrado a 
conveniência e oportunidade, poderá o Chefe do Poder Executivo, autorizar dilação do prazo de 
duração dos contratos temporários, assim como, também em caráter excepcional, inexistindo 
candidatos aprovados no processo seletivo para preenchimento de vagas de cargos públicos, não 
podendo ultrapassar o período de 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2 - Após a dilação referida no §1° do caput deste artigo, se perdurar as 
necessidades temporárias, o Poder Executivo deverá realizar novo processo seletivo simplificado 
nos 3 (três) meses que antecedem o final da dilação realizada. 

Art. 52  - As contratações de que trata esta Lei somente poderão ser feitas com 
observância da dotação orçamentária própria e mediante prévia autorização do Prefeito em ato 
conjunto com o Secretário de Administração, Secretário de Fazenda, o Procurador Geral do 
Município e o Secretário ao qual esteja vinculado o servidorcontratado. 

§ l - Caberá a Secretaria à qual esteja vinculado o servidor contratado a elaboração 
dos instrumentos contratuais, a tomada de assinaturas, bem como a execução e fiscalização dos 
contratos, sendo nulo de pleno direito qualquer contrato formalizado sem a autorização do 
Prefeito. 

§ 2 - No contrato elaborado deverá conter, dentre outros, o motivo da contratação, 
e se for por substituição de servidor efetivo o nome do respectivo servidor substituído. 
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rade znton- 'Ze, 

Almeida Cerque ira Neto 
Prefeito M cipal 

   

GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSETREIRO LÁFAIEIE 
GABINETE DO PREFEITO 

§ 1 - O contratado que incorrer em qualquer das hipóteses deste artigo, será 
obrigado a indenizar ao contratante com o pagamento no valor correspondente a um mês de sua 
remuneração mensal, desde que demonstrados prejuízos causados à administração. 

§ 2 - O contratado que incorrer em qualquer hipótese de justa causa deste artigo 
perderá o direito a verbas rescisórias e lhe será devido apenas o saldo de salário e férias vencidas 
se houver, acrescidas de um terço sobre as mesmas. 

Art. 11 - O contrato firmado na forma desta Lei poderá ser rescindido a qualquer 
tempo, sem direito a indenização: 

1 - em decorrência de fato superveniente à administração municipal, 
devidamente caracterizado; 

II - pela extinção ou conclusão do projeto ou atividade contratada; 
III - quando do provimento dos cargos por servidores concursados para os casos 

específicos de carência de servidores, excluindo os casos de contratação para suprir situação 
emergencial temporária; 

IV - falta disciplinar cometida pelo contratado; 
V - insuficiência de desempenho do contratado, comprovado por laudo 

elaborado por comissão especialmente nomeada para este fim, no âmbito de cada Secretaria 
Municipal. 

Art. 12 - As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta 
Lei serão apuradas mediante sindicância a ser realizada nos termos do disposto no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, assegurada ampla defesa. 

Art. 13 - Todos os contratos temporários realizados pelo Poder Executivo até a 
publicação desta Lei têm sua base legal nos artigos 9° e 10 da Lei n° 3.597, de 14 de dezembro de 
1994. 

Art. 14 - Fica assegurado a todos os servidores contratados nos termos desta Lei o 
beneficio do auxílio-alimentação de que trata a Lei Municipal n° 5.548, de 23 de outubro de 2013. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 
DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2016. 

Procurador Geral 
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